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Dispensa

  
 
 

 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 46/2023 

 
Processo: nº 124/2023 
 
Contrato: nº: 114/2023  
 
Contratante: SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, Centro, Jequié-
Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 23.982.047/0001-01. 
 
Contratada: JUNIOR MOTOS COMÉRCIO DE PEÇAS MOTOS LTDA, com endereço na AV AMELIA AMADO, nº 230-B, 
CENTRO, CEP: 45.600-050 ITABUNA /BA, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob. Nº 37.685.953/0001-40. 
 
Objeto: aquisição de 08 (oito) capacetes para uso dos agentes de trânsito da SUMTRAN - Superintendência Municipal do 
Trânsito, realizarem a fiscalização do trânsito de Jequié devidamente com os equipamentos de proteção individual de uso 
obrigatório. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global: R$ 6.720,00 (seis mil e setecentos e vinte reais). 
 

Unidade: 17 - SUMTRANS - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 
Proj./Ativ.: 2191 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS 
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 17520000 - RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO 

 
 Vigência: 07 (sete) meses -12/04/2023 a 07/11/2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2023 

 
Processo: nº 124/2023 
 
Dispensa: nº: 46/2023  
 
Contratante: SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, Centro, Jequié-
Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 23.982.047/0001-01. 
 
Contratada: JUNIOR MOTOS COMÉRCIO DE PEÇAS MOTOS LTDA, com endereço na AV AMELIA AMADO, nº 230-B, 
CENTRO, CEP: 45.600-050 ITABUNA /BA, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob. Nº 37.685.953/0001-40. 
 
Objeto: aquisição de 08 (oito) capacetes para uso dos agentes de trânsito da SUMTRAN - Superintendência Municipal do 
Trânsito, realizarem a fiscalização do trânsito de Jequié devidamente com os equipamentos de proteção individual de uso 
obrigatório. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global: R$ 6.720,00 (seis mil e setecentos e vinte reais). 
 

Unidade: 17 - SUMTRANS - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 
Proj./Ativ.: 2191 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS 
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 17520000 - RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO 

 
 Vigência: 07 (sete) meses -12/04/2023 a 07/11/2023. 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Superintendente Municipal do Trânsito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me 
é peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de 
plano a situação que DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA JUNIOR 
MOTOS COMÉRCIO DE PEÇAS MOTOS LTDA, com endereço na AV AMELIA AMADO, nº 230-B, CENTRO, CEP: 
45.600-050 ITABUNA /BA, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob. nº 37.685.953/0001-40, para aquisição de 08 
(oito) capacetes para uso dos agentes de trânsito da SUMTRAN - Superintendência Municipal do Trânsito, realizarem a 
fiscalização do trânsito de Jequié devidamente com os equipamentos de proteção individual de uso obrigatório, ratifico 
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 46/2023. Jequié, doze de abril de dois 
mil e vinte e três - KARLA CARINE RODRIGUES GEAMBASTIANE - Superintendente Municipal do Trânsito. 
 
. 
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Pregão Eletrônico

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 31/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 
 
 

RAMON ALMEIDA DOS SANTOS DE  IRAJUBA, com endereço Rua Piratininga, 328 – Alto da Tijuca – Irajuba –
Bahia, CNPJ/MF Sob o n.º 24.360.891/0001-55, através do seu representante legal, denominado CONTRATADO, 
observado a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 113/2022, Contrato nº 31/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 31/2023, firmado em 31/01/23, objetivando a 
contratação de empresa para possível e eventual execução de serviços na elaboração de captação de recursos junto a 
Caixa Econôica Federal, visando o desenvolvimento do município, com acompanhamento e realização de carta 
consulta (FINISA), elaboração de parecer técnico e acompanhamento de processo para o município de Jequié-Bahia . 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Proj./Ativ: - 2153 
Elemento: 3.3.90.34.00 – OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRAT. DE TERCEIRIZ. 
Fonte de Recurso: 15000000 
 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Proj./Ativ: - 2153 
Elemento: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
Fonte de Recurso: 15000000 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 12 de abril de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Inexigibilidade

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 576/2022 

INEX N.٥ 55/2022 
 

 
EMPRESA JAIME CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUL DE ADVOCACIA, com endereço Av. Tancredo Neves, 2227 – 
Salvador -Bahia, CNPJ/MF Sob o 20.827.830/0001-02, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade INEX N.٥55/2022, Contrato Nº 576/2022, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 576/2022, firmado em 05/12/2022, objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios especializados na representação do município em 
procedimentos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal do Brasil, especificamente com escopo de manter 
a regularidade fiscal através emissão da Certidao Negativa de débitos Tributários e /ou Positiva com efeito Negativa, 
podendo inclusive, adotar as medidas judiciais necessárias ao afastamento de restrições impostas a percepção de 
receitas pela RFB/PGFN/UNIAO.. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Proj./Ativ: - 2153 
Elemento: 3.3.90.34.00 – OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRAT. DE TERCEIRIZ. 
Fonte de Recurso: 15000000 
 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Proj./Ativ: - 2153 
Elemento: 3.3.90.35.00 – CONSULTORIA 
Fonte de Recurso: 15000000 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 12 de abril de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 

ID: 996607 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEVANTAMENTO PLANIÁLTIMETRICO, CADASTRO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 26/04/2023  
Início da sessão pública: às 11:30 horas do dia  26/04/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 12 de abril de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 036/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 036/2023  126/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 
PLANIÁLTIMETRICO, CADASTRO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

( )  Por item   Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 ( ) Por lote 

(X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 20/04/2023 às 08h00minhoras do dia 
26/04/2023.  
Início da sessão pública: 11h30min horas do dia 26/04/2023 (Horário de Brasília) 
BB: 996607 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 036/2023 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 
PLANIÁLTIMETRICO, CADASTRO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
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no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
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6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 
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c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

 
7.1.3.2 A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame serão as 

seguintes: 

a) apresentação de CAT – Certidão de Acervo Técnico devidamente registrada no CREA, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do responsável técnico da licitante, 
relativo à execução de serviço de Topografia e Elaboração de Projetos, compatíveis em características e 
quantidades com o objeto da presente licitação, comprovando ter executado serviços de levantamento 
planialtimétrico e cadastros de galeria de águas pluviais. 

b) comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente Engenheiro Agrimensor e Engenheiro 
Civil,  devidamente registrado em seu conselho profissional. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
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d) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) que atuarão na execução dos 
serviços; 

d.1) Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) constar(em) no 
registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou CAU. 

e) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

f) Declaração(ões) individual(ais), por escrito, do(s) profissional(ais) apresentado(s) para atendimento deste item, 
autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos. Esta 
declaração deve ser firmado pelo representante da licitante com o ciente do profissional. 

f.1) O (s) profissional(is) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), deverá(ao), obrigatoriamente, 
comprovar a condição de vínculo com a empresa licitante mediante a apresentação da Carteira de Trabalho com 
as anotações atualizadas, ou de certidão emitida pelo CREA e/ou CAU ou mediante apresentação de contrato de 
prestação de serviço ou declaração de contratação futura acompanhada da anuência do profissional. 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 
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7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

35F6A63A0BEE6DAC12972B663E3B194F

quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 11 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
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9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
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11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato 
da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 12.14. A revisão 
levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que 
são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
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13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pelaAdministração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação 
nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pelaAdministração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, 
os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do termo de 
compromisso, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida 
secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização daAdministração, 
a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. AAdministraçãofar-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. AAdministração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 
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16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas 
nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrênciatodas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e aAdministração, bem como 
todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no 
Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, 
serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ouprojetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ouomissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
17.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento dos serviços. 
 
17.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
17.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
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17.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
16.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
17.5.A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
17.6. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o prestador 
se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
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21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços(ANEXO X) 

 

 

 
 
 
 

Jequié, 11 de abril de 2023 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
036/2023 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 
PLANIÁLTIMETRICO, CADASTRO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

2. JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

ASSUNTO: LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICOS, CADASTRO E ELABORAÇÕES DE PROJETOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, POSSUI INÚMERAS DEMANDAS DE EXPANSÃO, COMO NOVAS 
OBRAS, REFORMAS E MANUTENÇÕES DE SUA INFRAESTRUTURA, QUER SEJA OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO OU EDIFICAÇÃO, ALÉM DE IMPLANTAÇÃO DE REFORMAS CAUSADA PELO DESGASTE 
NATURAL DAS ESTRUTURAS DECORRENTE DO TEMPO E DO USO. 

ATUALMENTE A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
PROFISSIONAIS COMPETENTES SUFICIENTES PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS OBJETOS DESTA 
CONTRATAÇÃO, ALÉM DE NÃO DISPOR DE MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A DEVIDA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

A SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, CADASTRO DE GALERIAS, PROJETOS DE 
TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, MURO DE CONTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO PARA OBRAS AO MUNICÍPIO É NECESSÁRIA PARA GARANTIR A QUALIDADE, 
SEGURANÇA E EFICIÊNCIA DAS INTERVENÇÕES QUE SERÃO REALIZADAS NAS ÁREAS PÚBLICAS. 

O LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO É IMPORTANTE PARA CONHECER A TOPOGRAFIA DA ÁREA EM 
QUESTÃO, IDENTIFICANDO AS ALTITUDES E DECLIVIDADES, ALÉM DE PERMITIR A ELABORAÇÃO DE 
PLANTAS PRECISAS E ATUALIZADAS. COM ISSO, É POSSÍVEL PLANEJAR E EXECUTAR OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE FORMA ADEQUADA, EVITANDO PROBLEMAS COMO A 
FORMAÇÃO DE POÇAS D'ÁGUA E ACIDENTES CAUSADOS POR DESNÍVEIS NO TERRENO. 

O CADASTRO DE GALERIAS É FUNDAMENTAL PARA O PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
DRENAGEM PLUVIAL, QUE VISAM EVITAR ENCHENTES E ALAGAMENTOS. COM AS INFORMAÇÕES 
SOBRE AS GALERIAS, É POSSÍVEL IDENTIFICAR POSSÍVEIS OBSTRUÇÕES E DEFINIR AÇÕES PARA 
EVITAR OU SOLUCIONAR PROBLEMAS RELACIONADOS AO ESCOAMENTO DE ÁGUA. 

A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE MURO DE CONTENÇÃO É IMPORTANTE PARA GARANTIR A 
ESTABILIDADE DO TERRENO E EVITAR DESLIZAMENTOS, ESPECIALMENTE EM ÁREAS COM 
DECLIVIDADE ACENTUADA. 

JÁ A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO É UMA OPÇÃO QUE OFERECE BOA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, ALÉM DE POSSIBILITAR A INFILTRAÇÃO DE ÁGUA NO SOLO, CONTRIBUINDO PARA A 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

EM RESUMO, A SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, CADASTRO DE GALERIAS, 
PROJETOS DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, MURO DE CONTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO PARA OBRAS AO MUNICÍPIO É NECESSÁRIA PARA GARANTIR A QUALIDADE, 
SEGURANÇA E EFICIÊNCIA DAS INTERVENÇÕES QUE SERÃO REALIZADAS NAS ÁREAS PÚBLICAS. 
ALÉM DISSO, ESSAS INFORMAÇÕES E PROJETOS SÃO ESSENCIAIS PARA A OBTENÇÃO DE LICENÇAS 
E AUTORIZAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DAS OBRAS, BEM COMO PARA A OBTENÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12 (DOZE) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ 189.037,41 (CENTO E OITENTA E NOVE MIL, TRINTA E SETE REAIS E QUARENTAE UM CENTAVOS). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

CONFORME PROJETO BÁSICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE ÁREA 
URBANA OU 
SUBURBANA, 
DESTINADO A 
REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA,PROJETOS 
VIÁRIOS E DE 
INFRA‐ESTRUTURA, 

URBANIZAÇÃO E 
ASSEMELHADOS, 
UTILIZANDO 
POLIGONAL III PAC 
(APOIADAS EM REDE 
DEPROJETOS GPS DE 
ALTA PRECISÃO), 
COMPREENDENDO O 
DETALHAMENTO DE 
DIVISAS DE GLEBA 
PRINCIPAL, SISTEMA 
VIÁRIO, 
QUADRAS,ÁREAS 
LIVRES E 
INSTITUCIONAIS, 
LOTES, EDIFICAÇÕES, 
POSTES, TAMPÕES 
COM AS RESPECTIVAS 
IDENTIFICAÇÕES, 
GUIAS, 
SARJETAS,MUROS DE 
ARRIMO, TALUDES, 
DESENHO NA ESCALA 
VARIANDO DE 1:250 A 
1:100. ÁREAS MEDIANTE 
OCUPADAS (ATÉ 50% 
DAS QUEDAS).ÁREAS 
DE 3.001 M2 ATÉ 10.000 
M2 

100.000 M2 -- -- 1,47 147.000,00 

2 CADASTRO DE GALERIA 
DE ÁGUAS PLUVIAIS 
COM PERFIL 
LONGITUDINAL 

2.975,66 M -- -- 1,75 5.207,41 

3 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE 
TERRAPLANAGEM 

8.000 M2 -- -- 0,85 6.800,00 

4 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE 

7.500 M2 -- -- 1,48 11.100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DRENAGEM 

5 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE MURO DE 
CONTENÇÃO 

500 M2 -- -- 16,41 8.205,00 

6 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO 

7.500 M2 -- -- 1,43 10.725,00 

VALOR GLOBAL (R$): 189.037,41 

 
 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame serão as seguintes: 

a) apresentação de CAT – Certidão de Acervo Técnico devidamente registrada no CREA, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do responsável técnico da licitante, 
relativo à execução de serviço de Topografia e Elaboração de Projetos, compatíveis em características e 
quantidades com o objeto da presente licitação, comprovando ter executado serviços de levantamento 
planialtimétrico e cadastros de galeria de águas pluviais. 

b) comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente Engenheiro Agrimensor e Engenheiro 
Civil,  devidamente registrado em seu conselho profissional. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

d) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) que atuarão na execução dos 
serviços; 

d.1) Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) constar(em) no 
registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou CAU. 

e) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

f) Declaração(ões) individual(ais), por escrito, do(s) profissional(ais) apresentado(s) para atendimento deste item, 
autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos. Esta 
declaração deve ser firmado pelo representante da licitante com o ciente do profissional. 

f.1) O (s) profissional(is) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), deverá(ao), obrigatoriamente, comprovar a 
condição de vínculo com a empresa licitante mediante a apresentação da Carteira de Trabalho com as 
anotações atualizadas, ou de certidão emitida pelo CREA e/ou CAU ou mediante apresentação de contrato de 
prestação de serviço ou declaração de contratação futura acompanhada da anuência do profissional. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

MEDIANTE FINALIZAÇÃO DO SERVIÇO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO MUNICÍPIO. 

10. PRAZO DE ENTREGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12. FISCAL DO CONTRATO 

SAMUEL SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: O PROJETO BÁSICO, CRONOGRAMA E A PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA ESTÃO ANEXO AO FINAL DO EDITAL.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº 126/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO PLANIÁLTIMETRICO, CADASTRO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ,a qual detalhamos, na 
seguinte planilha:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE ÁREA 
URBANA OU 
SUBURBANA, 
DESTINADO A 
REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA,PROJETOS 
VIÁRIOS E DE 
INFRA‐ESTRUTURA, 

URBANIZAÇÃO E 
ASSEMELHADOS, 
UTILIZANDO 
POLIGONAL III PAC 
(APOIADAS EM REDE 
DEPROJETOS GPS DE 
ALTA PRECISÃO), 
COMPREENDENDO O 
DETALHAMENTO DE 
DIVISAS DE GLEBA 
PRINCIPAL, SISTEMA 
VIÁRIO, 
QUADRAS,ÁREAS 
LIVRES E 
INSTITUCIONAIS, 
LOTES, EDIFICAÇÕES, 
POSTES, TAMPÕES 
COM AS 
RESPECTIVAS 
IDENTIFICAÇÕES, 
GUIAS, 
SARJETAS,MUROS DE 
ARRIMO, TALUDES, 
DESENHO NA ESCALA 
VARIANDO DE 1:250 A 
1:100. ÁREAS 
MEDIANTE OCUPADAS 
(ATÉ 50% DAS 
QUEDAS).ÁREAS DE 
3.001 M2 ATÉ 10.000 
M2 

100.000 M2   

2 CADASTRO DE 
GALERIA DE ÁGUAS 
PLUVIAIS COM PERFIL 
LONGITUDINAL 

2.975,66 M   

3 ELABORAÇÃO DE 8.000 M2   
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PROJETO DE 
TERRAPLANAGEM 

4 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE 
DRENAGEM 

7.500 M2   

5 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE MURO 
DE CONTENÇÃO 

500 M2   

6 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO 

7.500 M2   

TOTAL R$  

 
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Declaro expressamente para todos os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE, que 
implantaremos todos os sistemas e treinará o pessoal num prazo máximo de 10 (dez) dias contados 
do recebimento da autorização dos serviços. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
036/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 036/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

35F6A63A0BEE6DAC12972B663E3B194F

quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 27 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 036/2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     036/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Eletrônico 036/2023, constante do Processo Administrativo nº 126/2023,resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 126/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEVANTAMENTO PLANIÁLTIMETRICO, CADASTRO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 126/2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

     

     

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
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a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
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previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do    
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Samuel Silva, lotado  na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 
67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua 
ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADAdos compromissos e obrigações 
assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
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10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
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b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
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13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
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fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
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18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registrovisando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PLANIÁLTIMETRICO, CADASTRO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 036/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser conforme planilha orçamentária.. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
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CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, ________ de ________________de 2023. 

 
 ___________________________________  

ZENILDO BRANDÃO SANTANA  
CONTRATANTE 

 
 ____________________________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  

PRESTADOR/PROPONENTE 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PROJETO BÁSICO, 
CRONOGRAMA E  

PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 
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JE(jüiE 
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e Se~os PUblícos 

1. OBJETO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO BÁSICO 

1.1 Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de Levantamento Planiáltimetrico, Cadastro e Elaboração de Projetos, para atender a 

demanda da Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário. 

1.4 Os serviços deverão ser prestados por profissionais especializados. 

1.5 No preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverão estar inclusos 

todos os custos necessários tais como: acessórios de instalação, equipamentos necessários, 

impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

frete, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do serviço. 

1.6 O fornecedor deverá estar legalmente estabelecido e explorar ramo de atividade pertinente e 

compatíve com o objeto desta contratação, além de atender os requisitos mínimos para 

habilitação previstos na legislação. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Jequié, possui inúmeras demandas de expansão, como novas 

obras, reformas e manutenções de sua infraestrutura, quer seja obras de urbanização ou 

edificação, além de implantação de refonnas causada pelo desgaste natural das estruturas 

decorrente do tempo e do uso. 

Atualmente a Secretaria de Infraestrutura não possui em seu quadro de pessoal, profissionais 

competentes suficientes para executar os serviços objetos desta contratação, além de não dispor 

de materiais que possibilitem a devida execução dos serviços. 
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PAEFEITUA.A I 

JEQUIE 
Secretaria de f"frant.ruturu 

e Serviços Püblicos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

A solicitação de levantamento planialtimétrico, cadastro de galerias, projetos de 

terraplanagem, drenagem pluvial, muro de contenção e pavimentação em paralelepípedo para 

obras ao município é necessária para garantir a qualidade, segurança e eficiência das 

intervenções que serão realizadas nas áreas públicas. 

O levantamento planialtimétrico é importante para conhecer a topografia da área em 

questão, identificando as altitudes e declividades, além de permitir a elaboração de plantas 

precisas e atualizadas. Com isso, é possível planejar e executar obras de terraplanagem e 

pavimentação de forma adequada, evitando problemas como a formação de poças d'água e 

acidentes causados por desníveis no terreno. 

O cadastro de galerias é fundamental para o planejamento e execução de obras de 

drenagem pluvial, que visam evitar enchentes e alagamentos. Com as informações sobre as 

galerias, é possível identificar possíveis obstruções e definir ações para evitar ou solucionar 

problemas relacionados ao escoamento de água. 

A elaboração de projetos de muro de contenção é importante para garantir a estabilidade 

do terreno e evitar deslizamentos, especialmente em áreas com declividade acentuada. 

Já a pavimentação em paralelepípedo é wna opção que oferece boa resistência e 

durabilidade, além de possibilitar a infiltração de água no solo, contribuindo para a preservação 

do meio ambiente. 

Em resumo, a solicitação de levantamento planialtimétrico, cadastro de galerias, projetos 

de terraplanagem, drenagem pluvial, muro de contenção e pavimentação em paralelepípedo 

para obras ao município é necessária para garantir a qualidade, segurança e eficiência das 

intervenções que serão realizadas nas áreas públicas. Além disso, essas informações e projetos 

são essenciais para a obtenção de licenças e autorizações para a realização das obras, bem como 

para a obtenção de recursos financeiros para a execução dos projetos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3 .1 A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada na 
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PREFEITURA # 

JEQUIE 
Secretar ia de tnfrantruturas 

e Serviços PUbllcos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

prestação dos serviços de Levantamento Planiáltimetrico, Cadastro e Elaboração de 

Projetos, com vigência de 12 (doze) meses. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos 

mínimos para a sua satisfação, que serão detalhados abaixo. 

• A contratada deve atender aos seguintes requisitos: 

• Os equipamentos utilizados na execução dos serviços devem ser compatíveis com os 

utilizados no mercado; 

• Os serviços devem ser executados por pessoal especializado, sob a completa 

responsabilidade da contratada; 

• Os vícios aparentes devem ser sanados imediatamente, conforme a notificação do 

responsável pela fiscalização; 

• A empresa deve se responsabilizar pela existência de vícios ocultos, que venham a ser 

constatados após a execução dos serviços; 

• A fiscalização da execução ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5 .1 A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame 

serão as seguintes: 

a) apresentação de CAT - Certidão de Acervo Técnico devidamente registrada no CREA, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome 

do responsável técnico da licitante, relativo à execução de serviço de Topografia e Elaboração 

de Projetos, compatíveis em características e quantidades com o objeto da presente licitação, 

comprovando ter executado serviços de levantamento planialtimétrico e cadastros de galeria de 

águas pluviais. 

b) comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente Engenheiro Agrimensor e 

Engenheiro Civil, devidamente registrado em seu conselho profissional. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

d) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) que atuarão na execução dos serviços; 

d.l) Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) 

constar(em) no registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou CAU. 
1 

e) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

f) Declaração(ões) individual(ais), por escrito, do(s) profissional(ais) apresentado(s) para 

atendimento deste item, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar 

na execução dos trabalhos. Esta declaração deve ser firmado pelo representante da licitante com 

o ciente do profissional. 

f.l) O (s) profissional(is) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), deverá(ao), 

obrigatoriamente, comprovar a condição de vínculo com a empresa licitante mediante a 

apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações atualizadas, ou de certidão emitida pelo 

CREA e/ou CAU ou mediante apresentação de contrato de prestação de serviço ou declaração 

de contratação futura acompanhada da anuência do profissional. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A execução dos serviços deverá ocorrer dentro do perímetro urbano e rural do município de 

Jequié: 

6.1.1 A convocação da Contratada para a prestação dos serviços será formalizada e conterá o 

prazo máximo para início da execução do objeto, que deverá ser de pelo menos 05 (cinco) 

dias utéis após o recebimento da convocação, podendo ser prorrogado a critério da 

Contratante, desde que requerido pela Contratada, por escrito, antes do seu término. 

6.1.2 O prazo para conclusão da prestação dos serviços será de no máximo 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

6.1.3 A quantidade é meramente estimativa, podendo variar durante a prestação de serviços, 

não cabendo à Contratada quaisquer direitos caso não seja atingido durante o prazo da vigência 

da contratação. 

6.1.4 A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir 

todas as providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso, despesa 
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com veículos e equipamentos. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

6.1.5 A prestação de serviços será efetuada em diversas localidades do perímetro urbano e 

rural, mediante agendamento de horário, se for o caso. Os serviços devem ser prestados por 

funcionários competentes e com fonnação técnica adequada para a execução do objeto. 

6.1.6 No momento da entrega do material/conclusão dos serviços, o responsável pelo 

recebimento deverá verificar a sua confonnidade quanto às quantidades e qualidade descritas 

no Projeto Básico ou documento equivalente. 

6.1.7 Após a conclusão da prestação dos serviços a Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal 

correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela Contratante se os serviços 

prestados estão de acordo com as especificações solicitadas no processo de contratação. A 

prestação dos serviços fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da 

Contratante que os colocará à disposição da Contratada para substituição ou reparação. 

6.1.8 Os serviços serão executados por profissionais habilitados em equipes designadas pela 

CONTRATADA e aprovada pela Administração, tendo um responsável técnico devidamente 

registrado em seu conselho profissional; 

6.1.9 Os serviços serão convalidados mediante fiscalização e verificação dos padrões de 

qualidade exigidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de 

Jequié; 

6.1. l O Sempre que solicitado, o responsável pela execução dos estudos deverá fornecer à 

Administração dados e informações relativas aos levantamentos, que possam subsidiar a 

elaboração de outros projetos. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7 .1 Cumprir e exigir o cumprimento do disposto na contratação; 

7.2 Indicar servidores para acompanhar, fiscalizar, avaliar e verificar a execução do objeto em 

tela; 

7.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 

7.4 Proporcionar a Contratada condições e facilidades que estejam ao seu alcance para que esta 

possa executar o objeto contratual de forma satisfatória; 

7.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

7.6 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

7. 7 Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento; 

7.8 Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, os serviços prestados pela Contratada; 

7.9 Notificar a Contratada em razão de qualquer descumprimento das obrigações previstas 

neste Projeto Básico, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, 

de forma injustificada, a irregularidade; 

7 .1 O Penalizar a Contratada por descumprimento de obrigações avençadas; 

7 .11 Fornecer Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitados, desde que atendidas as 

obrigações fixadas neste instrumento. 

7.12 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais nonnas 

aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Realizar o objeto da presente contratação nas condições, preços e prazos estabelecidos neste 

Projeto Básico e na proposta ofertada, atendendo às solicitações do Contratante; 

8.2 Recrutar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia 

anuência da Administração; 

8.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

8.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer 

autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e 

relacionado com os serviços contratados; 

8.6 Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar 

os empregados alocados na execução dos serviços; 

8. 7 Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da presente contratação, não podendo ser 

arguido para efeito de exclusão de responsabilidade o fato de o Contratante proceder à 

fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

8.8 Refazer os serviços não aceitos, sem ônus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

devido a desconformidade com as especificações deste Projeto Básico, sem que disto resulte 

em atraso na execução do serviço; 

8.9 Reparar os problemas causados pelos seus funcionários ou equipamentos, caso venham a 

ocorrer; 

8 .1 O Atender aos demais comunicados emitidos pelo gestor do contrato quanto ao cumprimento 

das cláusulas especificadas neste instrumento; 

8.11 Aceitar, nas mesmas condições editalícias e/ou contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários, nos termosdo art. 65 da Lei n. 0 8.666/93; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

É expressamente vedado a Contratada transferir a terceiros as obrigações por ela assumidas 

com a Administração, sem o consentimento prévio e expresso desta. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 O acompanhamento e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, que designará servidor para tanto. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoçãodas medidas convenientes. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11 . l Os materiais/serviços serão recebidos e aceitos pela Contratante, no local, horários e 

quantitativos estabelecidos da seguinte fonna: 

Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável no 

canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; e 

Definitivamente, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, no prazo de até 1 O ( dez) dias 
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corridos, contados do recebimento provisório, após verificada a confonnidade dos 

materiais/serviços com as especificações solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências. 

11.2 Os materiais entregues/serviços prestados e recebidos pela Contratante ficam sujeitos a 

reparação ou substituição, pela Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja 

verificação só se tenha tomado possível verificar n odecorrer de sua utilização. 

11.3 A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do recebimento provisório 

e/ou definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando suspenso o 

pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

11.4 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não 

serem executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, sem 

prejuízo das demais medidas cabíveis. 

11.5 É vedado o fornecimento de qualquer mercadoria ou serviço em desacordo com as normas 

expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada oficial. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento da nota fiscal será efetuado pelo Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da fatura, contendo o detalhamento dos serviços executados, através 

de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente de sua titularidade, 

indicados pela Contratada, ressalvados os casos dispostos no parágrafo 3° do artigo5º da Lei nº 

8.666/1993. 

12.2 A existência de multas pendentes de pagamento pela Contratada quando da liquidação da 

fatura ensejará a compensação de valores, com a cobrança ou o repasse do remanescente, a 

depender do caso. 

12.3 No momento do pagamento, serão efetuados a retenção e recolhimento de tributos e 

contribuições previstas na legislação aplicável. 

12.4 Nos casos de isenção a empresa deverá enviar junto da nota fiscal a declaração de isenção 

do tributo e a comprovação. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como liquidada a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6 Havendo erro na apresentação da fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
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da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

12.7 O Contratante não pagará multa ou juros de mora por atrasos de pagamentos, decorrentes 

de fornecimentos com ausência total ou parcial da documentação hábil, ou pendente de 

cumprimento de quaisquer obrigações decorrentes desta contratação. 

12.8 O atraso no pagamento de Nota Fiscal/Fatura por parte da Administração, decorrente de 

circunstâncias diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados nas 

datas regulamentares. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

poderá ocorrer quando a Contratada: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida osserviços Contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13. REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

14. l A despesa com a contratação ora solicitada está estimada em R$ 189.037,41 (cento e 

oitenta e nove mil, trinta e sete reais e quarenta e um centavos), sendo este o valor estimado 

para a contratação. 

15. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15 .1 A convocação da Contratada para a prestação dos serviços será formalizada e conterá o 

prazo máximo para início e execução do objeto, que deverá ser de pelo menos 05 (cinco) dias 

utéis após o recebimento da convocação, incluídos nesse prazo a retirada e devolução dos 

mesmos, podendo ser proITogado a critério da Contratante, desde que requerido pela 

Contratada,por escrito,antes do seu término. 

15.2 O prazo para conclusão do fornecimento/execução dos serviços será de no máximo 30 

(trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho. 
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16. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO E UNIDADE FISCALIZADORA 

O presente Projeto Básico foi elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da 

cooperação técnica da sua equipe de engenheiros, estando em consonância com as disposições 

legais e normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, passando 

assim, a integrar o processo administrativo formalizado. 

17. PARECER DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Aprovado às vistas do exposto e de acordo com as disposições legais pe1tinentes. 

ANEXOS: 

Planilha Orçamentária 

Cronograma Físico-Financeiro 

Jequié-BA, 30 de março de 2023. 

LUCINDO TOMÁZ VASCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 22057 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
Jequié, 23 de Março de 2023 

ASSUNTO: LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICOS, CADASTROS E ELABORAÇÕES 
DE PROJETOS. 

A solicitação de levantamento planialtimétrico, cadastro de galerias, projetos de 
terraplanagem, drenagem pluvial, muro de contenção e pavimentação em paralelepípedo 
para obras ao município é necessária para garantir a qualidade, segurança e eficiência das 
intervenções que serão realizadas nas áreas públicas. 

O levantamento planialtimétrico é importante para conhecer a topografia da área em 
questão, identificando as altitudes e declividades, além de permitir a elaboração de plantas 
precisas e atualizadas. Com isso, é possível planejar e executar obras de terraplanagem e 
pavimentação de forma adequada, evitando problemas como a formação de poças d'água e 
acidentes causados por desníveis no terreno. 

O cadastro de galerias é fundamental para o planejamento e execução de obras de 
drenagem pluvial, que visam evitar enchentes e alagamentos. Com as informações sobre as 
galerias e rede, é possível identificar possíveis obstruções e definir ações para evitar ou 
solucionar problemas relacionados ao escoamento de água. 

A elaboração de projetos de muro de contenção é importante para garantir a 
estabilidade do terreno e evitar deslizamentos, especialmente em áreas com declividade 
acentuada. Já a pavimentação em paralelepípedo é uma opção que oferece boa resistência 
e durabilidade, além de possibilitar a infiltração de água no solo, contribuindo para a 
preservação do meio ambiente. 

Em resumo, a solicitação de levantamento planialtimétrico, cadastro de galerias e 
locação de rede, e projetos de terraplanagem, drenagem pluvial , muro de contenção e 
pavimentação em paralelepípedo para obras ao município é necessária para garantir a 
qualidade, segurança e eficiência das intervenções que serão realizadas nas áreas públicas. 
Além disso, essas informações e projetos são essenciais para a obtenção de licenças e 
autorizações para a realização das obras, bem como para a obtenção de recursos financeiros 
para a execução dos projetos. 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO  SRP Nº 002/2023 

ID: 996587 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO E SERVIÇO DE PRÉ-
PROCESSAMENTO DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO POR VÍDEO 
MONITORAMENTO CEDENDO LICENÇA DE USO POR TEMPO DETERMINADO; SISTEMA WEB DE 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO; INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS DE FISCALIZAÇÃO DE TRÁFEGO URBANO; BEM COMO SERVIÇO TALONÁRIO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO E EMISSÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO POR MEIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS, CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO, EM 
CONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO 
DENATRAN, NA FORMA, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
EXPRESSAS NO EDITAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 26/04/2023  
Início da sessão pública: às 10:00 hs do dia  26/04/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
LOTE 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 12 de abril de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

  MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

SUMTRAM- SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 002/2023  125/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO E SERVIÇO DE PRÉ-PROCESSAMENTO DAS 
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO POR VÍDEO MONITORAMENTO CEDENDO LICENÇA 
DE USO POR TEMPO DETERMINADO; SISTEMA WEB DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO; 
INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE 
FISCALIZAÇÃO DE TRÁFEGO URBANO; BEM COMO SERVIÇO TALONÁRIO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO E EMISSÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO POR MEIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS PORTÁTEIS, CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO, EM CONFORMIDADE COM O 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO DENATRAN, NA FORMA, 
QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS CONDIÇÕES EXPRESSAS NO EDITAL, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(  )  Por item   SUMTRAN-Superintendência Municipal de 
Trânsito 
 

( X) Por lote 

(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 20/04/2023 às 08h00minhoras do dia 
26/04/2023.  
Início da sessão pública: 10:00min do dia 26/04/2023 (Horário de Brasília) 
BB: 996587 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 002/2023 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO E SERVIÇO DE PRÉ-PROCESSAMENTO DAS INFRAÇÕES 
DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO POR VÍDEO MONITORAMENTO CEDENDO LICENÇA DE USO POR 
TEMPO DETERMINADO; SISTEMA WEB DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO; INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE FISCALIZAÇÃO DE TRÁFEGO URBANO; BEM 
COMO SERVIÇO TALONÁRIO ELETRÔNICO PARA REGISTRO E EMISSÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
POR MEIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS, CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO, EM 
CONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO 
DENATRAN, NA FORMA, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
EXPRESSAS NO EDITAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.5. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9ECA74FD26CFAF149F028E5BBC1D12C9

quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
  

 

 3 
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3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 
do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9ECA74FD26CFAF149F028E5BBC1D12C9

quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
  

 

 4 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
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no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
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cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
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e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, conforme descrito abaixo: 
 

7.1.3.1.1 Apresentar no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, firmado por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado do emitente, em nome da empresa 
licitante, atestando que já prestou serviços de instalação e operação de equipamentos 
medidores de velocidade em quantidades e características aos serviços do objeto; (para os 
lotes 02 e 03); 
7.1.3.1.2 Apresentar no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão), 
firmado por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado do emitente, em 
nome da empresa licitante, comprovando que a empresa licitante tenha prestado ou esteja 
prestando serviços(a contento) de processamento e talonário eletrônico pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto(Para o lote 01); 
 
7.1.3.1.3 Para a comprovação de tempo de experiência e/ou veracidade das informações 
prestadas, poderão ser solicitados cópias de contratos, registros em órgãos oficiais ou outros 
documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro 

 
 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

7.1.4.1.2. Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor arrematado. A 
comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
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Social em vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão 
equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
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8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 
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d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
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10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
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11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do Decreto nº 10.024/2019, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato 
da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
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12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 12.14. A revisão 
levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que 
são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação 
nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pelaAdministração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, 
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os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do termo de 
compromisso, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida 
secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização daAdministração, 
a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. AAdministraçãofar-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. AAdministração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas 
nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrênciatodas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e aAdministração, bem como 
todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no 
Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, 
serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ouprojetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ouomissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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17.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento dos serviços. 
 
17.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
17.3. A fiscalização do da SUMTRAN realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a 
serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
17.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
16.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
17.5.A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
17.6. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o prestador 
se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
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recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços(ANEXO X) 

 
Jequié, 11 de abril de 2023. 

 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1.  Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa objetivando a 

prestação de serviços especializados de disponibilização de sistema de gestão e serviço de pré-

processamento das infrações de trânsito e fiscalização por vídeo monitoramento cedendo licença de 

uso por tempo determinado; Sistema WEB de atendimento ao cidadão; Instalação, operação e 

manutenção de equipamentos eletrônicos de fiscalização de tráfego urbano; bem como serviço 

talonário eletrônico para registro e emissão de infrações de Trânsito por meio de equipamentos 

eletrônicos portáteis, cedidos em regime de comodato, em conformidade com o Código de Trânsito 

Brasileiro, Resoluções e Portarias do Denatran, na forma, quantidade, especificações técnicas e 

demais condições expressas no edital. 

1.2. O objeto compreende: 

a) Sistema de gestão, serviço de pré-processamento das infrações de trânsito, 

sistema de processamento, controle, e apoio a Jari, a supervisão administrativa e operacional 

cedendo licença de uso por tempo determinado; 

b) Sistema WEB de atendimento ao cidadão; 

c) Serviços de instalação, operação e manutenção de equipamentos/sistema fixo 

Tipo A - fiscalização e monitoramento de seções de vias simples e não semaforizadas; 

d) Serviços de instalação, operação e manutenção de equipamentos/sistema fixo 

Tipo B - fiscalização e monitoramento de seções de vias semaforizadas; 

e) Serviços de instalação, operação e manutenção de equipamentos/sistema fixo 

Tipo C - fiscalização e monitoramento de seções de vias, mediante adoção de equipamentos tipo 

Redutores Eletrônicos de Velocidade; 

f) Talonário Eletrônico de Fiscalização 

g) Serviços de fiscalização por vídeo monitoramento cedendo licença de uso por 

tempo determinado de software de fiscalização e câmeras por regime de comodato para a Cidade de 

Jequié. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Município de Jequié, Estado da Bahia, preocupado com os dados 

assustadores de violência no trânsito, que a cada 12 minutos uma pessoa morre, vítima da violência 

no trânsito, ou seja, 5 mortes a cada hora, conforme levantamento feito pelo Observatório Nacional de 

Segurança Viária – Onsv, assim como buscando ampliar ações no sentido de, além de reduzir 

acidentes, despertar em seus munícipes uma visão de segurança viária compartilhada por todos, vem 

por intermédio deste, investir em segurança viária mais especificamente no esforço legal da 

fiscalização. 
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2.2. A Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes - Sumtran que é a 

responsável pelo gerenciamento do trânsito no Município, entende que para a redução dos atuais 

índices de acidentes de trânsito, melhoria na fluidez do trânsito, melhoria na segurança viária e 

otimização dos serviços de fiscalização, faz-se necessário, aliar as medidas educativas a uma 

modernização das técnicas de fiscalização. Com a adoção de dispositivos eletrônicos de tecnologia 

atualizada para o auxílio no controle de trânsito, os instrumentos para serviços de fiscalização e 

gerenciamento da Prefeitura serão mais eficientes, o que trará melhoria ao sistema como um todo. 

2.3. Ciente do dever da Sumtran com o zelo a vida, este projeto tem por objeto a 

prestação do serviço de fiscalização eletrônica , gerenciamento eletrônico no controle de infrações 

referentes a parar sobre a faixa de pedestres, avanço de sinal vermelho do semáforo, excesso de 

velocidade bem como conversões proibidas, no que tange ao cometimento de infrações de trânsito 

evitando assim uma situação emergente pelo fato, trazendo prejuízo e comprometendo a segurança 

dos usuários, tanto motoristas como os pedestres. 

2.4. A implantação de fiscalização eletrônica fundamenta-se principalmente, nos 

seguintes pontos: 

a) Alto número de acidentes de trânsito; 

b) O contínuo crescimento do Município e consequentemente do tráfego de 

veículos automotores, significando um acréscimo de veículos mensalmente nas vias do Município; 

c) A alteração da malha viária sob jurisdição do Município; 

d) A necessidade de conscientizar e educar a população para um trânsito seguro. 

e) A necessidade de monitorar as ruas e avenidas do Município garantindo 

segurança dos usuários do trânsito; 

f) A necessidade de melhoria da segurança viária; 

g) A necessidade de redução de congestionamentos; 

h) O acesso às informações on-line, tanto pelo público, quanto pela Administração 

Pública em geral; 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO 

3.1. SISTEMAS 

3.1.1. Sistema de gestão, pré-processamento, processamento, controle, e 

apoio a Jari, a supervisão administrativa e operacional 

3.1.1.1. Toda transmissão de dados deverá ser feita de modo criptografado.  

3.1.1.2. O sistema deverá permitir a criação de contas de usuários e perfis de 

acesso. 

3.1.1.3.  Autenticação e controle de acesso dos usuários por atividade, utilizando 

login e senha. 

3.1.1.4. Registro de todas as operações realizadas pelos usuários durante o uso do 

sistema (log) com níveis que podem ser configurados pelo administrador do sistema. 

3.1.1.5. O sistema deverá possuir rotinas de backup automático. A localização e 

periodicidade deverá ser informado ao setor competente da contratante. 
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3.1.1.6. Módulo Processamento, controle possibilitando no mínimo as seguintes 

funções: 

a) Lançamento e processamento dos Autos de Infração manual; 

b) Emissão de NAI (Notificação do Auto de Infração); 

c) Emissão de NIP (Notificação de Imposição de Penalidade); 

d) Emissão do Resultado dos Recursos; 

e) Registros e acompanhamento dos Recursos (Defesa Prévia, Jari e Cetran); 

f) Registro de todas as ocorrências das infrações no Detran (NAI, NIP, Recursos, 

Resultado de Recursos, Cancelamentos, Exclusões, Pagamentos, Devolução de Pagamento, 

Apresentação de Condutor); 

g) Suporte a fotos das infrações no AIT (Incluindo impressão na NAI); 

h) Registro dos AR´s (Aviso de Recebimento);  

i) Geração / Controle e Envio (FTP) de arquivos de remessa; 

j) Baixa (FTP) e Processamento dos arquivos de retorno; 

k) Emissão e Processamento de NIP´s pagas em outros Bancos (além do 

BRADESCO que o banco arrecadador do Detran/BA); 

l) Verificação do acervo de multas a partir de base fornecida pelo Detran; 

m) Emissão de boleto de cobrança (via arquivo para o Detran) de cobrança de 

veículos de outros estados; 

n) Emissão de notificação por dispositivo móvel (Tablet, Smartphone ou palm); 

o) AR DIGITAL / REMESSA ECONOMICA (Integração com os Correios); 

p) Lançamento e Manutenção de Boat, Trav e RRD (manual); 

q) Visualização de dados estatísticos 

3.1.1.7. Aba de controle administrativo, com no mínimo as seguintes funções: 

a) Cadastro de Agentes de Trânsito; 

b) Cadastro de Bancos Arrecadadores; 

c) Cadastro e Controle de Talões; 

d) Cadastro de Equipamentos (tablet, radar fixo e móvel, etc); 

e) Emissão do Documento de Arrecadação; 

f) Parâmetros do sistema (FTP, Código do Município no Renainf, Código do 

Município na Febraban, prazos, etc.); 

g) Importação / Atualização de tabelas de: Infrações, Marcas e Modelos, Categorias 

de Veículos e Cores; 

3.1.1.8. Módulo de Relatórios e Estatísticas possibilitando no mínimo as seguintes 

funções: 

a) Estatísticas com Relação de AIT´s (com filtros por situação, uf de origem dos 

veículos, período de digitação, período de autuação, digitador, agente, competência (estadual ou 

municipal), infrator (condutor, proprietário, etc.); 

b) Estatísticas com Relação de processos (Def. Prévia, Jari e Cetran); 
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c) Estatística de cancelamentos (por motivo, por agentes e ambos); 

d) Estatística de processamento de remessas (por tipo de registro, por tipo de 

retorno e por tipo de erro); 

e) Estatísticas gerais por Infração, Agente, Evolução Mensal, Agravamentos, 

Recursos e Resultados e por Tipo de Veículo (incluindo gráficos e médias); 

3.1.9. Sistema WEB de atendimento ao Cidadão 

3.1.9.1. Possibilitar pesquisa de infrações municipais através da placa do veículo 

e/ou Renavam ou Número de AIT; 

3.1.9.2. Realizar pesquisa de resultado por recurso administrativo das autuações do 

Município; 

3.1.9.3. Possibilitar imprimir segunda via das notificações de penalidade do 

Município mediante; 

3.1.9.4. Consulta, impressão, confecção e retificação de Boletins de Ocorrências de 

Trânsito; 

3.1.9.5. Possibilitar os seguintes registros on line: 

a) Apresentação de Condutor; 

b) Defesa Prévia; 

c) Recurso a Jari; 

d) Solicitação de Cartão IDOSO; 

e) Solicitação de Cartão Pessoa com Deficiência-PcD. 
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3.2. Equipamentos de Fiscalização e Serviço de Pré-Processamento 

3.2.9. A CONTRATADA deverá possuir ou montar um Centro de Avaliação de 

Imagem, onde serão feitas a obliteração, a análise e a classificação das imagens em consistentes e 

inconsistentes, para a auditoria e posterior elaboração do Auto de Infração de Trânsito - AIT pela 

CONTRATANTE; 

3.2.10. Todos os equipamentos de fiscalização de velocidade deverão possuir a 

funcionalidade de identificar de forma automática a placa dos veículos, através de recurso de OCR 

(Optical Caracter Recognition), também conhecido como LAP (Leitor Automático de Placas). Esta 

funcionalidade permite a imediata identificação dos caracteres da placa dos veículos e a consulta 

imediata on line a um banco de dados de veículos irregulares fornecido pelo órgão; 

3.2.11. Todos os equipamentos deverão possuir rede de dados e estar acessíveis 

via rede mundial de computadores a fim de transmitirem de forma on line os dados de captura de 

placas e poderem ser monitorados. 

3.3. Equipamento de Fiscalização do Tipo A 

3.3.1. Equipamentos/sistema fixo controlador: medidor de velocidade destinado a 

fiscalizar o limite máximo de velocidade da via ou de seu ponto específico para fiscalizar a seguinte 

infração: 

a) Desrespeitar a velocidade regulamentada. 

3.3.2. Para efeito deste Termo de Referência, entende-se como 

“equipamento/sistema fixo do TIPO A” o conjunto de todos os equipamentos, software, comunicação 

com o Centro de Avaliação de Imagem, infraestrutura (inclusive sinalização), instalações e acessórios 

necessários para fiscalizar de forma automática e simultânea uma seção não semaforizada de uma 

pista com mesmo sentido de circulação de tráfego, com uma ou mais faixas de rolamento, em um 

local determinado. 

3.3.3. Para efeito deste Termo de Referência, entende-se por “local de instalação” 

todo local em que será instalado ou poderá vir a ser instalado, a critério da Sumtran, um 

equipamento/sistema fixo do TIPO A. 

3.3.4. Em cada um dos locais, a CONTRATADA deverá instalar e/ou adequar toda 

a sinalização (quando for o caso) e a infraestrutura necessária para viabilizar as fiscalizações 

previstas para um local, inclusive os gabinetes que abrigam os equipamentos eletrônicos, bem como 

os seus suportes de fixação, de acordo com os prazos estipulados. 

 

3.4. Equipamento de Fiscalização do Tipo B  

3.4.1. Equipamentos/sistema fixo para fiscalização de aproximações 

semaforizadas de seções de vias, que sejam homologados pela Portaria Inmetro nº 544/14 e que 

deverão fiscalizar as seguintes infrações: 

a) Desrespeitar o sinal vermelho no semáforo; 

b) Parar sobre a faixa de travessia de pedestres na mudança de sinal luminoso; 

c) Desrespeitar a velocidade regulamentada. 
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3.4.2.  Entende-se como um equipamento/sistema fixo do TIPO B o conjunto de 

todos os equipamentos, software, infraestrutura (inclusive sinalização) e comunicação com o Centro 

de Avaliação de Imagem e acessórios necessários para fiscalizar de forma automática e simultânea 

uma interseção semaforizada. 

3.4.3.  No caso de fiscalização de mais de uma via numa mesma interseção, serão 

considerados tantos equipamentos/sistema fixos do TIPO B quantas forem as aproximações 

fiscalizadas. 

3.4.4.  O equipamento/sistema do TIPO B deverá efetuar o registro de imagens 

pela parte traseira do veículo infrator. 

3.4.5.  Para a fiscalização de avanço de sinal vermelho no semáforo, o 

equipamento/sistema fixo deverá obedecer aos seguintes procedimentos: 

a) Detectar o veículo logo junto à linha de retenção quando o sinal já estiver no 

vermelho; 

b) Possibilitar a configuração de um tempo de retardo (conforme definição dada 

pelo Anexo I da Portaria Denatran nº 16/2004 entre 0 (zero) a 5 (cinco) segundos, em passos de um 

segundo; 

c) Registrar a imagem após o tempo de retardo, estando o veículo na área de 

conflito; 

d) O equipamento deve permanecer inibido, não registrando imagem enquanto 

estiver ativo o foco verde ou o foco amarelo do semáforo veicular de referência. 

3.4.6. Para a fiscalização de parada sobre a faixa de travessia de pedestres na 

mudança de sinal luminoso, o equipamento/sistema fixo deverá: 

a) Registrar a imagem do veículo parado sobre a faixa de travessia de pedestres, 

decorrido o tempo de permanência após a mudança do sinal determinado para o local; 

b) O tempo de permanência (conforme definição dada pelo Anexo I da Portaria 

Denatran 16/2004) sobre a faixa de pedestres após a mudança do sinal deverá ser programável, em 

passos de um segundo, entre 5 (cinco) a 12 (doze) segundos; 

c) O equipamento deve permanecer inibido, não registrando a imagem enquanto 

estiver ativo o foco verde ou o foco amarelo do semáforo veicular de referência. 

3.4.7. As fiscalizações de avanço de sinal vermelho no semáforo e de parada 

sobre a faixa de travessia de pedestres na mudança de sinal luminoso devem obedecer ao disposto 

na Portaria nº 16, de 21 de setembro de 2004 do Denatran ou à legislação que vier lhe substituir. 

3.5. Equipamento de Fiscalização do Tipo C 

3.5.1. Usualmente, o equipamento/sistema fixo TIPO C é denominado de redutor: 

medidor de velocidade, obrigatoriamente dotado de display, destinado a fiscalizar a redução pontual 

de velocidade 
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3.5.2. Equipamentos/sistema fixos, mediante emprego de Redutores Eletrônicos 

de Velocidade, atendendo a Portaria Inmetro nº 544/14 e que deverão fiscalizar as seguintes 

infrações: 

a) Desrespeitar a velocidade regulamentada; 

3.5.3. Para efeitos deste Termo de Referência, entende-se como 

equipamento/sistema fixo TIPO C o conjunto de todos os equipamentos, software, painel indicador de 

velocidade, comunicação, infraestrutura (inclusive sinalização), instalações e acessórios necessários 

para fiscalizar de forma automática e simultânea uma seção de via, com   um ou dois sentidos de 

tráfego. 

3.5.4. O equipamento/sistema fixo TIPO C deverá possibilitar a fiscalização 

simultânea das infrações de trânsito mencionadas, em até duas faixas de rolamento por sentido. 

3.5.5. Para efeitos deste Termo de Referência, entende-se por infraestrutura toda 

a sinalização viária e todas as obras civis necessárias à instalação e operação do 

equipamento/sistema barreira eletrônicas. 

3.5.6.  O painel indicador de velocidade deverá ser instalado em todos os 

equipamentos/sistema fixo Tipo C, devendo ter as seguintes características físicas: 

a) Estrutura física facilmente identificável e visível a uma distância mínima de 100 

(cem) metros pelos condutores de veículos, tanto no período diurno como no noturno; 

b) Ter alojados, em seu interior, todos os equipamentos eletrônicos necessários, 

tais como câmeras, computadores, medidores de velocidade etc., sendo permitida a instalação de 

colunas e gabinetes nas calçadas; 

c) “Display” com indicação luminosa da velocidade medida, em cor âmbar, no 

mínimo com dois dígitos e com unidade de medida em km/h, abrangendo a passagem de veículos em 

uma faixa de rolamento, perfeitamente visível e legível pelo condutor do veículo (cuja velocidade está 

sendo medida) a pelo menos 10 (dez) metros de distância do painel. 

3.5.7. A indicação luminosa de velocidade deverá, na ausência de tráfego de 

veículo, permanecer apagada e, na passagem do veículo, indicar a velocidade medida do mesmo. 

3.5.8. Para o caso de o display fornecido possuir somente 2 dígitos, a indicação 

luminosa de velocidade deverá permanecer apagada, também, quando da detecção de veículo com 

velocidade igual ou superior a 100 km/h. 

3.5.9. O registro de imagens decorrente da fiscalização deverá ser feito pela parte 

traseira do veículo. 

3.6.  Talonário Eletrônico 

3.6.1. Especificação mínima dispositivos principais: 

a) Sistema Operacional Android 9 ou superior; 

b) Processador de 1,5 GHz; 

c) Memória RAM de 4GB; 

d) Conexão Wi-Fi; 
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e) Conexão Bluetooth; 

f) Tela colorida com mínimo de 6 polegadas; 

g) Baterias recarregáveis com carregador externo 110/220V; com autonomia de 

pelo menos 08:00h (oito horas); 

h) Capa protetora; 

i) Dispositivo próprio integrado de comunicação com a rede pública celular de 

terceira geração (3G), sem a utilização de acessórios, tais como cabos ou aparelhos celulares; 

j) Sistema de localização via GPS (Global Position Service); 

k) Os dispositivos deverão ser gerenciados por software que garanta a 

administração, monitoração e segurança dos dispositivos móveis (MDM) com os custos pela 

CONTRATADA. 

l) A CONTRATADA deverá fornecer chip de operadora de sua escolha, por todo o 

período do contrato, com plano de dados com no mínimo 500MB de dados mensal. 

3.6.2. Especificação mínima do software Operacional: 

a) Ser capaz de armazenar banco de dados off-line para que os agentes possam 

efetuar inserção dos dados do veículo; 

b) Armazenar as imagens capturadas; 

c) Registrar e emitir Autos de Infração Trânsito - AIT, integrado ao sistema de 

processamento, com acesso em tempo integral ao Banco de Dados do sistema de processamento, 

possibilitando o fornecimento de informações de divergências entre a placa do veículo e suas 

características; 

d) Ser dotado de elementos de segurança que garantam a fidelidade e integridade 

dos dados registrados e impeçam sua alteração após o término da lavratura do auto de infração; 

e) Deverá fazer a integração completa com o banco de dados do sistema de 

processamento existente no Município, sendo capaz de realizar a carga das informações e tabelas 

como COR, TIPO, ESPÉCIE, TABELA DE INFRAÇÃO, CADASTRO DE AGENTES e fazer a 

descarga dos AIT’s emitidos de forma automática; 

f) O talão eletrônico deverá permitir atualização de sua base de dados através de 

conexão sem fio com a Central de Controle e Processamento de Dados, bem como permitir a 

impressão das informações processadas, diretamente ou por meio de algum periférico portátil 

(impressora); 

g) As informações apresentadas ao Agente de Fiscalização deverão atender as 

exigências da Resolução nº 217/2006 do Contran e das Portarias 99/2017 e 124/2017 do Denatran, 

bem como outras informações constantes do formulário hoje utilizado (talonário de papel); 

h) Durante o preenchimento deverão ser consultados bancos de dados. Tais 

bancos de dados conterão as informações mínimas necessárias ao funcionamento do sistema, sendo 

tais informações atualizadas periodicamente pelo Detran; 

i) O conceito de segurança deverá ser devidamente considerado no tráfego de 

informações, utilizando-se de criptografias de dados e protocolos de comunicação seguros, de tal 

forma que assegure e preserve a confidencialidade e evite o acesso não autorizado às informações; 
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j) Rapidez ao autuar/notificar o veículo infrator (a maioria dos dados a serem 

anotados já deverão estar na memória do aparelho, simplificando as anotações. As observações 

padrões deverão estar distinguidas por tipo de infração; 

k) A transferência dos dados deverá ser eletrônica, eliminando a digitação dos 

dados das autuações no centro de processamento de dados das infrações de trânsito; 

l) Os dados deverão ser escritos no teclado físico ou virtual do aparelho, 

eliminando a dificuldade de leitura da escrita do Agente Fiscal ou Policial de Trânsito; 

m) O aplicativo deve possibilitar a emissão da AIT no ato da constatação da 

infração, de forma autônoma ou via impressora, em no máximo 1 (um) minuto; 

n) O aplicativo deverá permitir de uma ou mais vias do Auto de Infração; 

o) O aplicativo deverá consultar o cadastro de veículos; 

p) Deverá permitir pesquisa de infração por código, descrição, artigo, parágrafo ou 

inciso, como também pela escolha do enquadramento da infração por símbolos gráficos 

representativos das sinalizações de trânsito; 

q) Deverá possuir tabela de resumo das infrações de trânsito. 

r) Deverá permitir a pesquisa por código, por descrição para os campos município, 

marca do veículo e local da infração; 

s) Deverá fazer a habilitação automática dos campos: tipo, espécie, cor e categoria 

de acordo com as necessidades do cliente; 

t) Deverá alocar automaticamente o número do Auto de Infração; 

u) Deverá executar o carregamento automático da data e hora, identificação do 

equipamento e do Agente no início de cada autuação;  

v) Deverá gerar autuação com reaproveitamento de alguns dados da autuação 

anterior, conforme a necessidade; 

w) Deverá possuir câmera própria para fotografar veículos irregulares e anexar as 

imagens na autuação; 

x) Deverá emitir RRD (Recibo de Recolhimento de Documentos) integrado ou não 

ao Auto de Infração; 

y) Deverá emitir Trav (Termo de Remoção e Apreensão de Veículo) integrado ou 

não ao Auto de Infração; 

z) Confeccionar BOAT (Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito). 

3.6.3. Especificação mínima dispositivos periféricos: 

a) Impressora Térmica Portátil e transportável através de uma bolsa ergonômica 

com alças; 

b) Comunicação por Bluetooth ou similar; 

c) Impressão em 80mm; 

d) Baterias recarregáveis, com autonomia para emissão de 100 Autos de Infração 

de Trânsito. 

3.6.4. Especificação mínima do software:  

a) Software homologado no Denatran, conforme Portaria 1279/2010 ou Portaria 

99/2017 do Denatran; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9ECA74FD26CFAF149F028E5BBC1D12C9

quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
  

 

 27 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

b) A cada novo Auto de Infração de Trânsito gerado o sistema embarcado deve 

mostra quantos AITs ainda estão disponíveis para o equipamento; 

c) Permitir consultar o veículo e ao mostrar as informações deixar que o agente 

confirme os dados, inclusive podendo alterar livremente os dados do veículo. Em caso de alteração, 

os dados do veículo que constarão no AIT e serão enviados para o sistema de processamento devem 

ser definidos pelo agente de trânsito; 

d) Emissão de AIT, de forma a notificar a ocorrência de auto de infração ao 

condutor de veículo, através de impressora portátil com comunicação bluetooth; 

e) Permiti a lavratura de um novo auto de infração com base em dados do mesmo 

veículo da lavratura anterior, trazendo os dados referente ao local e veículo já preenchido, porém 

permitindo ao agente realizar modificação no local; 

f) Apresentar dados de restrição do veículo, caso este possua alguma restrição, 

com base na consulta de dados da placa do veículo; 

g) Permitir o cadastramento de observações para serem aplicadas de acordo com 

cada infração. 

3.7. Sistema de fiscalização por vídeo monitoramento cedendo licença de uso 

por tempo determinado do software e câmeras em regime de comodato 

 
3.7.1. Sistema de fiscalização de trânsito por meio de vídeo monitoramento com no 

mínimo as seguintes características: 

a) Permitir a captura e o armazenamento de imagem de infração, que deverá ser 

encaminhada imediatamente e automaticamente para o sistema de fiscalização para geração do auto 

de infração de trânsito; 

b) Realizar busca das características dos veículos através da Placa, com consulta 

on line ao banco de dados do órgão estadual de trânsito, buscando veículos de todas os estados da 

federação e informando possíveis restrições; 

c) Identificar o agente de trânsito usuário e carregar os seus talões eletrônicos; 

d) Possibilitar a busca de infrações por meio do código, texto ou artigo; 

e) Permitir anexar mais de 2 imagens da infração; 

f) Possibilitar ocultar imagem de pessoas e veículos alheios a infração na imagem; 

g) Exibir em tela stream de câmeras disponibilizadas através do protocolo HTTP 

permitindo a exibição de múltiplas telas; 

h) Gerar o auto de infração de trânsito a partir de imagens colhidas das câmeras de 

maneira on line via PrintScreen. 

 

3.7.2. Fornecimento de servidor com no mínimo as seguintes configurações: 

a) Processador Intel Xeon E3-2224; 

b) Memória 2x 8GB de Memória UDIMM 1R x8 2666MTs; 

c) Disco 2x Disco Rígido de 1TB 7,2K SATA 3,5" cabeado; 

d) Suportar até 4 pentes de memória; 

e) Suportar Até 4 discos de 3,5 1D cabeados; 

f) Suportar placa gráfica de vídeo PCI Ex 3.0; 
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g) Stand Alone Hibrido, Pentaflex e canais com resolução HD para câmera de até 

2MP. 

3.7.3. Disponibilização de no mínimo 3 estações de trabalho com a seguintes 

configurações cada: 

a) 06GB de Memória Ram; 

b)  Processador Core I5; 

c) HD com 1TB; 

d) 2   Telas com dimensão de 23” polegadas; 

e) Contraste 5.000.000:1; 

f) Tempo de resposta 5 ms; 

g) Brilho de 250cd/m²; 

h) Resolução full HD 1920 x 1080; 

i) Pixel Pitch de 0,26 x 0,26 mm; 

j) Suporte de cores 16,7 M; 

k) Nobreak 2000 VA 

l) 6 TOMADAS 2 U 

m) ENTRADAS E SAIDAS 220 V E  

n) 06 (SEIS) BATERIAS DE 7 Ah 

3.7.4. Disponibilização de Videowall com ao menos 4 TVs 50" ou 1 Projetor de 

imagens em alta resolução. 

3.7.5. Os mobiliários das estações de trabalho devem ser fornecidos pela 

contratada, devendo no mínimo ser composto por: 

a) 3 mesas tipo escritório com gavetas; 

b) 3 cadeira de Escritório Estofada e com braços para apoio. 

3.8. Configuração – Equipamentos/Sistema Fixos Tipo A, B, C e Câmeras de 

Vídeo Monitoramento 

3.8.1.  Deverá ser possível configurar, individualmente, cada faixa de rolamento de 

uma seção de tráfego fiscalizada, para cumprir, de forma simultânea, todas as infrações indicadas 

neste Termo de Referência. 

3.8.2. Para cada faixa de rolamento deverá ser possível configurar quais as 

infrações que serão fiscalizadas. 

3.8.3. Para a fiscalização de velocidade pontual, deverá ser possível configurar os 

seguintes parâmetros: 

a) Código identificador do equipamento/sistema; 

b) Faixa de rolamento; 

c) Classificação do tipo de veículo; 

d) Valor da velocidade regulamentada;  

e) Valor da tolerância. 

3.8.4. A configuração dos parâmetros de fiscalização da velocidade pontual 

somente poderá ser feita no próprio equipamento, não podendo ser feita remotamente. 
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3.8.5. Para a fiscalização de avanço de sinal vermelho no semáforo, deverá ser 

possível configurar: 

a) Código identificador do equipamento/sistema fixo; 

b) Tempo de retardo (de 0 a 5 segundos) conforme a legislação vigente; 

3.8.6. A configuração dos parâmetros de fiscalização de avanço de sinal vermelho 

no semáforo somente poderá ser feita no equipamento/sistema, não podendo ser feita remotamente. 

3.8.7. Para a fiscalização de parada sobre a faixa de travessia de pedestres na 

mudança de sinal luminoso (subitem 3.2.6), deverá ser possível configurar: 

a) Código identificador do equipamento/sistema fixo; 

b) Tempo de permanência (de 5 a 12 segundos) conforme a legislação vigente. 

3.8.8. A configuração dos parâmetros de fiscalização de parada sobre a faixa de 

travessia de pedestres somente poderá ser feita no equipamento/sistema, não podendo ser feita 

remotamente. 

3.8.9. O horário de ativação e desativação da fiscalização de cada infração, em 

cada equipamento/sistema, deverá poder ser programado em uma tabela horária, de forma que a 

ativação e a desativação sejam feitas de forma automática, além de permitir a ativação e desativação 

por comandos de operador. 

3.8.10. A ativação e desativação, seja por tabela horária, seja por comando de 

operador, deverá poder ser feita para o conjunto de todos os equipamentos/sistema ou para cada 

equipamento/sistema individualmente. 

3.8.11. A configuração dos parâmetros só deve ser efetuada por pessoal 

autorizado, com proteção por senha individual, devendo, o equipamento no qual é realizada a 

configuração, estar em local protegido, fisicamente, contra o acesso de pessoas não autorizada. 

3.9. Configuração – Câmeras de Vídeo Monitoramento 

3.9.1. Câmera Speed Dome no mínimo 23x; 

3.9.2. Resolução HD; 

3.9.3. Funções Preset, Auto Scan, Tour e Patrulha; 

3.9.4. Fonte 24 Wolts/ 5 amperes. 

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.3. A prestação de serviços de fiscalização automática de trânsito deverá abranger 

a detecção, registro e análise de imagens, bem como o registro e fornecimento de dados de tráfego. 

4.4. Os equipamentos/sistema fixos dos TIPO A, B, C deverão possibilitar a 

fiscalização simultânea de todas as infrações mencionadas. 

4.5. Por fiscalização simultânea de infrações entende-se o registro e envio ao 

processamento das imagens de cada infração cometida, com o correspondente enquadramento, no 

caso de cometimento de mais de uma infração com enquadramentos distintos, por um mesmo 

veículo, no mesmo local e horário. 

4.6. Durante a execução do Contrato, a Sumtran poderá realizar avaliações de 

campo nos equipamentos/sistemas, quando julgar necessário, a fim de verificar o cumprimento dos 

índices de desempenho mínimos exigidos. 
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4.7. A CONTRATADA deverá proceder à análise preliminar das imagens geradas 

pelos equipamentos/sistema, possibilitando que a Sumtran emita os respectivos Autos de Infração de 

Trânsito – AITs. 

4.8. A CONTRATADA deverá instalar, operar e manter todos os elementos do 

sistema, prevendo-se o funcionamento de todos os equipamentos/sistema em regime de 24 horas por 

dia e 7 dias por semana. 

4.9. A CONTRATADA deverá manter escritório de suporte e atendimento na sede 

do Município, conservando a disposição no local funcionário da empresa em horário comercial. 

4.10. Todos os equipamentos/sistema deverão ser mantidos em condições de pleno 

funcionamento, devendo ser sanados pela CONTRATADA todos os problemas decorrentes de falhas, 

furtos, vandalismo, abalroamentos e manutenção, em prazo que não prejudique em excesso a 

segurança viária ou a gestão pública. 

4.11. A instalação de qualquer equipamento/sistema, que possa vir a interferir no 

fluxo de veículos ou de pedestres, deverá ser comunicada à Sumtran com um prazo de dois dias úteis 

de antecedência para o devido acompanhamento e somente poderá ser realizada em conformidade 

com as condições impostas pelo departamento de trânsito. 

4.12. A CONTRATADA deverá realizar treinamentos, sempre que necessários, a ser 

aprovada pela CONTRATANTE, contendo aulas teóricas e práticas. 

4.13. A empresa deverá fornecer a portaria de homologação do talonário eletrônico 

junto ao Denatran. 

4.14. Sinalização vertical 

a) Para os locais de instalação dos equipamentos Tipo A, B e C, a CONTRATADA 

deverá fornecer, instalar/atualizar e manter a sinalização vertical, conforme legislação vigente. 

b) As placas de regulamentação devem obedecer ao disposto no Código de 

Trânsito Brasileiro (fundo: grau técnico; caracteres: grau técnico). 

4.15. Projetos e Estrutura dos equipamentos Tipo A, B e C. 

a) Antecedendo a instalação dos equipamentos/sistema e/ou da infraestrutura dos 

locais de instalação, e/ou da infraestrutura dos locais de operação dos equipamentos radares 

estáticos, a CONTRATADA deverá apresentar, para cada local, projeto executivo com a locação e 

posicionamento da sinalização e de todos os equipamentos e acessórios na via, observados os 

padrões técnicos fornecidos pela Sumtran e pela legislação em vigor. 

b) Estudo Técnico, conforme Anexo I da Resolução CONTRAN nº 798/2020, 

quando aplicável. 

4.16. Após o término do Contrato, todas as instalações de campo, tais como: 

colunas, gabinetes de registradores de imagem, equipamentos eletrônicos (câmeras, computadores 

etc.), painéis indicadores de velocidade etc. instalados em campo não farão parte integrante do 

patrimônio da Sumtran, devendo ser retirados pela CONTRATADA no prazo de 30 dias consecutivos, 

contados a partir do último dia do prazo contratual, devendo permanecer apenas a sinalização. 

4.17. A CONTRATADA deverá suspender os serviços de fiscalização nas datas 

ou períodos quando, com antecedência de 72 horas, houver solicitação emanada pela Sumtran. 
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5. DOS PRAZOS 

5.3. O prazo total do Contrato é de 12 meses, contados a partir da data de 

assinatura do Contrato. 

5.4. O prazo inicial de 30 dias consecutivos após a assinatura do Contrato destina-

se à tomada de providências preliminares por parte da CONTRATADA. 

5.5. No prazo de 10 dias consecutivos contados da data de assinatura do Contrato, 

a Sumtran designará os espaços necessários para a instalação dos equipamentos. 

5.6. A Sumtran determinará a sequência de instalação dos equipamentos/sistema 

em campo. 

5.7. No prazo de até 60 dias consecutivos, contados a partir da assinatura do 

Contrato, os sistemas e equipamentos da CONTRATADA deverão atender integralmente a todas as 

especificações deste instrumento. 

5.8. A CONTRATADA deverá entregar à Sumtran os respectivos Certificados de 

Comprovação de Aferição Individual e os Certificados de Avaliação de Conformidade, quando tal 

exigência se aplicar, conforme exigência da legislação vigente, em até três dias úteis antes do início 

efetivo da operação dos equipamentos/sistema. 

5.9. Os referidos Certificados deverão ser renovados, no máximo, a cada 12 meses 

e entregues à Sumtran que, por motivo relevante (ajuste de detector, substituição de equipamento de 

medição de velocidade, etc.) ou por recomendação do órgão regulador, poderá, também, exigir a 

citada renovação em prazo diferente ao definido neste subitem. 

5.10. O prazo máximo para o retorno à operação deve ser de 30 dias consecutivos 

da autorização de obras pela Sumtran quando houver: 

a) Reparo nos detectores e/ou nova aferição do Inmetro; 

b) Comprometimento do equipamento/sistema por abalroamento, furto, vandalismo 

e/ou manutenção. 

5.11. O prazo para a CONTRATADA pronunciar-se quanto a alguma comunicação 

formal da Sumtran será de até 10 dias consecutivos após o recebimento da mesma. 

5.12. Os arquivos digitalizados contendo imagens e informações relativas à infração 

deverão ser disponibilizados para a auditoria da Sumtran em até 8 dias consecutivos, contados a 

partir da data do registro do veículo pelo equipamento/sistema. 

5.13. Qualquer atraso em relação aos prazos estipulados neste instrumento devido a 

motivos supervenientes deverá ser devidamente justificado por escrito para a aprovação da Sumtran, 

em até dois dias úteis após o vencimento do prazo. 

5.14. Os serviços de implantação de equipamentos somente poderão ser executados 

mediante prévia autorização da Sumtran, por meio de expedição de Ordem de Serviço contendo os 

locais e quantitativos de serviços a serem executados. 

 

6. MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTOS/SISTEMA FIXOS TIPO A, B, C e 

CAMERAS DE VIDEO MONITORAMENTO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9ECA74FD26CFAF149F028E5BBC1D12C9

quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
  

 

 32 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

6.3. O Centro de Processamento de Imagem deverá ser informado automaticamente 

e imediatamente quando ocorrer falha em qualquer equipamento/sistema ou em qualquer outro 

elemento do sistema. 

6.4. Deverão existir alarmes no Centro de Processamento de Imagem que avisem 

seus operadores a respeito da ocorrência de falha em qualquer equipamento/sistema ou em qualquer 

outro elemento do sistema. 

6.5. A CONTRATADA deverá manter em registros adequados o histórico do 

funcionamento de cada ponto de fiscalização, assinalando os eventos a eles relacionados. 

6.6. A CONTRATADA deve informar à Sumtran, sempre que solicitado, as condições 

de operação do equipamento no momento do registro de uma determinada infração. 

6.7. No caso de substituição de equipamento que dependa do Certificado de 

Comprovação de Aferição Individual emitido pelo Inmetro, o mesmo só poderá entrar em operação 

após a entrega à Sumtran do referido Certificado. 

6.8. O equipamento/sistema que sofrer manutenção com comprometimento do 

dispositivo de detecção e medição de velocidade deverá ser submetido à nova aferição pelo Inmetro 

ou sua credenciada, não podendo entrar em operação antes da entrega à Sumtran, do novo 

Certificado. 

7. LOCALIZAÇÃO PREVISTA DOS EQUIPAMENTOS 

7.1. Equipamentos Tipo A 

Ponto Endereço Nº. Faixas 

1 AVENIDA CÉSAR BORGES, BAIRRO, PRÓXIMO AO Nº 131 4 

2 AVENIDA CÉSAR BORGES, BAIRRO, PRÓXIMO AO Nº 1240 (AÇAÍ) 4 

3 
AVENIDA CÉSAR BORGES, JEQUIEZINHO, PRÓXIMO AO Nº 105 (COLÉGIO 

MODELO) 
4 

4 
AVENIDA CÉSAR BORGES, JEQUIEZINHO, PRÓXIMO AO Nº 709 - (G 

BARBOSA) 
4 

5 
AVENIDA LOMANTO JÚNIOR, JOAQUIM ROMÃO, PRÓXIMO AO Nº 344 - 

(UPA) 
2 

6 
AVENIDA OTÁVIO MANGABEIRA, MANDACARU, PRÓXIMO AO Nº 1489 - 

(POLICLÍNICA)  
2 

 

7.2. Equipamentos Tipo B 

Ponto Endereço Nº. Faixas 

1 
 AVENIDA CASTELO BRANCO, JEQUIEZINHO, CRUZAMENTO COM AV. 

FRANZ GEDEON 

2 

2 
AVENIDA FRANZ GEDEON, JEQUIEZINHO, CRUZAMENTO COM AVENIDA 

CASTELO BRANCO 

2 
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7.3. Equipamentos Tipo C 

Ponto Endereço Nº. Faixas 

1 AVENIDA TOTE LOMANTO, PRÓXIMO AO NÚMERO 1372 2 

7.4. Equipamentos Tipo Câmeras Vídeo Monitoramento 

Câmer

a 
Logradouro Referência 

1 Av. Franz Gedeon Praça da Bandeira 

2 Praça da Bandeira Av. Alves Pereira 

3 Rua Itália Banco do Brasil 

4 Praça Luiz Viana Ponto de Ônibus Urbano 

5 Praça da Bandeira Rua Itália 

6 Praça Luiz Viana Rua Felix Gaspar 

7 Praça Arthur Pereira Avenida Francisco Alves 

8 Av. Cesar Borges Av. Franz Gedeon 

9 Av. Otaviano Saback Rua Landulfo Caribé 

10 Av. João Braga Av. Arthur Moraes 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.1. Apresentar atestado de capacidade técnica fornecidos por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado de demonstração de Capacidade Técnica de como proponente, atestando 

que já prestou serviços de instalação e operação de equipamentos medidores de velocidade em 

quantidades e características aos serviços do objeto; 

8.2.  Apresentar a Portaria de homologação pelo Denatran do Sistema de Talão 

Eletrônico; 

8.3. Apresentar no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica (declaração ou 

certidão), firmado por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado do emitente, 

em original ou cópia autenticada, em nome da empresa licitante, comprovando que a empresa 

licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de processamento e talonário eletrônico 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto do Termo de 

Referência; 

9. DA DEMANDA E VALOR ESTIMADO 

Lote 01 Sistema de Gestão de Trânsito e Talonário Eletrônico 
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Item Descriminação Unidade 
Quan

t 
E-Trânsito Genesis Ensitec 

Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

1.1 

Sistema de gestão, 

serviço de pré-

processamento das 

infrações de trânsito, 

sistema de 

processamento, 

controle, e apoio a 

Jari. 

Mês 1      

1.2 

Sistema WEB de 

atendimento ao 

cidadão. 

Mês 1      

1.3 Talonário Eletrônico 

de Fiscalização 
Unidade 40      

Valor total da Contratação (R$)   

 
 

Lote 02 Fiscalização Eletrônica (Radares) 

Item Descriminação 
Unidad

e 

Qua

nt 
E-Trânsito Genesis Ensitec 

Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

2.1 

Serviços de 

instalação, operação 

e manutenção de 

equipamentos/sistem

a fixo Tipo A - 

fiscalização e 

monitoramento de 

seções de vias 

simples e não 

semaforizadas. 

Faixa/M

ês 
20      

2.2 

Serviços de 

instalação, operação 

e manutenção de 

equipamentos/sistem

a fixo Tipo B - 

fiscalização e 

monitoramento de 

seções de vias 

Faixa/M

ês 
12      
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semaforizadas 

2.3 

Serviços de 

instalação, operação 

e manutenção de 

equipamentos/sistem

a fixo Tipo C - 

fiscalização e 

monitoramento de 

seções de vias, 

mediante adoção de 

equipamentos tipo 

Redutores 

Eletrônicos de 

Velocidade 

Faixa/M

ês 
8      

Valor total da Contratação (R$)   

 
 

Lote 03 Fiscalização Eletrônica (Vídeo Monitoramento) 

Item Descriminação 
Unidad

e 

Qua

nt 
E-Trânsito Genesis Ensitec 

Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

3.1 

Serviços de 

fiscalização por 

vídeo monitoramento 

cedendo licença de 

uso por tempo 

determinado de 

software de 

fiscalização, Servidor 

de armazenamento e 

estrutura mobiliaria. 

Mês 1      

3.2 

Serviços de 

fiscalização por 

vídeo monitoramento 

fornecendo câmeras 

por regime de 

comodato e 

manutenção. 

Unid. 

/Mês 
20      

Valor total da Contratação (R$)   
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10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

SECRETARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
PROJETO 

ATIVIDADE 
FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
($) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

33903900- OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

1628-
AMPLIAÇÃO 

MELHORIA DO 
SISTEMA DE 

TRAFEGO 

17520000 - 
RECURSOS 

VINCULADOS 
AO TRÂNSITO 

 

 
 
 

11.  FISCAL DO CONTRATO    
 

SIDNEI SANTANA FERREIRA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Processo Administrativo: Nº 125/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 
Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO E SERVIÇO DE PRÉ-PROCESSAMENTO DAS INFRAÇÕES 
DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO POR VÍDEO MONITORAMENTO CEDENDO LICENÇA DE USO POR 
TEMPO DETERMINADO; SISTEMA WEB DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO; INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE FISCALIZAÇÃO DE TRÁFEGO URBANO; BEM 
COMO SERVIÇO TALONÁRIO ELETRÔNICO PARA REGISTRO E EMISSÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
POR MEIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS, CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO, EM 
CONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO 
DENATRAN, NA FORMA, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS CONDIÇÕES 

EXPRESSAS NO EDITAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., a qual detalhamos na seguinte 
planilha:  
 

LOTE 01 - SISTEMA DE GESTÃO DE TRÂNSITO E TALONÁRIO ELETRÔNICOLONÁRIO ELETRÔNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 SISTEMA DE GESTÃO, 
SERVIÇO DE PRÉ-
PROCESSAMENTO DAS 
INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO, SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO, 
CONTROLE, E APOIO A 
JARI 

1 MÊS 12,00 MÊS   

2 TALONÁRIO 
ELETRÔNICO DE 
FISCALIZAÇÃO 

40 UN 12,00 MÊS   

3 SISTEMA WEB DE 
ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO. 

1 MÊS 12,00    

TOTAL (R$):  

 
 

LOTE 02 - FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA (RADARES) - 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UN
D. 
PE
R. 

VALO
R 

UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

4 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS/SISTEMA 
FIXO TIPO A - 
FISCALIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE 
SEÇÕES DE VIAS SIMPLES 
E NÃO SEMAFORIZADAS. 

20 UN 12,00 MÊS   

5 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS/SISTEMA 
FIXO TIPO B - 
FISCALIZAÇÃO E 

12 UN 12,00 MÊS   
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MONITORAMENTO DE 
SEÇÕES DE VIAS 
SEMAFORIZADAS 

6 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS/SISTEMA 
FIXO TIPO C - 
FISCALIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE 
SEÇÕES DE VIAS, 
MEDIANTE ADOÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS TIPO 
REDUTORES ELETRÔNICOS 
DE VELOCIDADE 

8 UN 12,00 MÊS   

TOTAL (R$):  

 
 

LOTE 03 - FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA (VÍDEO MONITORAMENTO) -  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

7 SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO POR 
VÍDEO 
MONITORAMENTO 
CEDENDO LICENÇA DE 
USO POR TEMPO 
DETERMINADO DE 
SOFTWARE DE 
FISCALIZAÇÃO, 
SERVIDOR DE 
ARMAZENAMENTO E 
ESTRUTURA 
MOBILIARIA. 

1 MÊS 12,00 MÊS   

8 SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO POR 
VÍDEO 
MONITORAMENTO 
FORNECENDO 
CÂMERAS POR REGIME 
DE COMODATO E 
MANUTENÇÃO. 

20 UN 12,00 MÊS   

TOTAL (R$): 
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
002/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 

 
(modelo) 

 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9ECA74FD26CFAF149F028E5BBC1D12C9

quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 12 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
  

 

 43 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 002/2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela SUPERITENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNISTO- SUMTRAM; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela SUPERITENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNISTO- SUMTRAM, durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da SUPERITENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNISTO- SUMTRAM; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº     002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº125/2023 
CONTRATO Nº  

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O A SUMTRAN E 
............................................. ................... 

 
Pelo presente instrumento, A SUMTRAN- Superintendência Municipal de Trânsito, autarquia 
Municipal do Município de Jequié,  Estado da Bahia, , com sede na Rua Gildelito Ferraz, s/n,  Bairro 
Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.376.576/0001-22, neste ato representado 
pela sua Superitendente, a Senhora Carla Carine Rodrigues Geambastiane, brasileira, maior, 
doravante designada simplesmente SUMTRAM, e a empresa ................................................, inscrita 
no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., ................, .................................. - .., 
neste ato representada legalmente por seu representante legal, o Sr................................., inscrito no 
RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico 002/2023, constante do Processo 
Administrativo nº 125/2023,resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas 
disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes e demais normas pertinentes, 
mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 125/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO E SERVIÇO DE PRÉ-
PROCESSAMENTO DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO POR VÍDEO 
MONITORAMENTO CEDENDO LICENÇA DE USO POR TEMPO DETERMINADO; 
SISTEMA WEB DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO; INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE FISCALIZAÇÃO DE TRÁFEGO URBANO; BEM COMO 
SERVIÇO TALONÁRIO ELETRÔNICO PARA REGISTRO E EMISSÃO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO POR MEIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS, CEDIDOS EM REGIME 
DE COMODATO, EM CONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, 
RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO DENATRAN, NA FORMA, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E DEMAIS CONDIÇÕES EXPRESSAS NO EDITAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 125/2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
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CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pela SUMTRAM à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

     

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, a SUMTRAN, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pela SUMTRAN. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
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a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter a SUMTRAM informada do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município de Jequié-BA, para o recolhimento 
do correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
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dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA SUMTRAN 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações da SUMTRAN:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do    
D E C R E T O Nº 23072/2022, cabendo ao servidor Sidnei Santana Ferreira, lotado  na 
Superintendência Municipal de Trânsito, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 
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d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da SUMTRAN. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. A SUMTRAN rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
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17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que a SUMTRAN e/ou pessoas designadas possam inspecionar o local e todas as contas e registros 
relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados 
por auditores designados pela SUMTRAN, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção da SUMTRAN e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 

Carla Carine Rodrigues Geambastiane 
SUMTRAN 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

  
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Superintendência Municipal de Trânsito-SUMTRAN, 
neste ato representado pela superintendente, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO E SERVIÇO DE 
PRÉ-PROCESSAMENTO DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO POR VÍDEO 
MONITORAMENTO CEDENDO LICENÇA DE USO POR TEMPO DETERMINADO; 
SISTEMA WEB DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO; INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE FISCALIZAÇÃO DE TRÁFEGO URBANO; BEM COMO 
SERVIÇO TALONÁRIO ELETRÔNICO PARA REGISTRO E EMISSÃO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO POR MEIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS, CEDIDOS EM REGIME 
DE COMODATO, EM CONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, 
RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO DENATRAN, NA FORMA, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E DEMAIS CONDIÇÕES EXPRESSAS NO EDITAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 002/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser  feita após recebimento da ordem de fornecimento pela empresa, 
conforme consta no Termo de Referência . 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais/prestará serviços licitados ao CONTRATANTE, livre 
de quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
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4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ____________________________________________________  
CARLA CARINE RODRIGUES GEAMBASTIANE 

SUMTRAN 
CONTRATANTE 

 
 ____________________________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  

PRESTADOR/PROPONENTE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 05/2022 

 
Processo: 575/2021. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: MAURÍCIO PAES INÁCIO com endereço na Rua das Bromélias, nº 656, Alphaville, Salvador - Ba, CEP 41.480-
305, Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 24 de janeiro de 2022, 
entre o Município de Jequié e Maurício Paes Inácio na forma prevista na Cláusula Quarta – Prazo.  

 
Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 
 
Vigência: 90 (noventa) dias - 19/04/2023 a 17/07/2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CONCORRÊNCIA 018/2022  

 

ERRATA 

 

Trata-se da CONCORRÊNCIA 018/2022 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, 

cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE 

ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO 

SOCIAL.” 

 

Procedemos ERRATA AO HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA, conforme 

previamente designada na decisão publicada na quarta-feira, 5 de abril de 2023 | Ano 

IX - Edição nº 01726 | Caderno 1, que somente realizar-se-á se não houver interposição 

de recurso, para que conste o seguinte: 

 

Onde se lê:  

 

Desta forma, siga a presente decisão para o DOM, momento em que fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para proposição de eventual recurso 

administrativo por qualquer licitante. Caso a licitante SINAPSE COMUNICAÇÃO 

não exerça seu direito de recorrer, declaro-a desde já como vencedora da fase de 

propostas, pelos valores apresentados pela MANGALÔ PROPAGANDA, 

designando a data de 14 de abril de 2023, às 14:30 para apresentação do 

Envelope E (Habilitação), contendo a documentação de habilitação, nos termos 

do item 9.4.12. 

 

Leia-se:  

 

Desta forma, siga a presente decisão para o DOM, momento em que fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para proposição de eventual recurso 

administrativo por qualquer licitante. Caso a licitante SINAPSE COMUNICAÇÃO 

não exerça seu direito de recorrer, declaro-a desde já como vencedora da fase de 

propostas, pelos valores apresentados pela MANGALÔ PROPAGANDA, 
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designando a data de 14 de abril de 2023, às 11:30 para apresentação do 

Envelope E (Habilitação), contendo a documentação de habilitação, nos termos 

do item 9.4.12. 

 

Ficam mantidos os demais termos da decisão.  

 

Jequié/BA, 12 de abril de 2023.  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2022; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 478/2022; 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

REFORMA DA PRAÇA HUMBERTO BIONDI NO BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, 

JEQUIÉ/BA”. 

 

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado 

nos fundamentos apresentados pela Procuradoria Geral do Município, recomendando a 

homologação do certame, RESOLVE: Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 

e alterações posteriores, e, conforme o que consta do Processo Administrativo n.º 

478/2022, HOMOLOGAR o procedimento Licitatório em epígrafe, cujo objeto é 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2022, tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DA PRAÇA 

HUMBERTO BIONDI NO BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, JEQUIÉ/BA, conforme 

especificações do Edital e seus anexos, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor de LINS 

E VILELA CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, com CNPJ 24.561.559/0001-59, 

pelo valor de R$ 811.499,30 (oitocentos e onze mil quatrocentos e noventa e nove reais 

e trinta centavos). 

 

 

Jequié/BA, 12 de abril de 2023 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

ERRATA DO DECRETO Nº 24.307 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

Retificação do anexo do Decreto nº 24.307/2023, publicado no diário oficial do município de 
Jequié-BA, ano IX-edição nº 1729 – caderno 1, páginas 151 A 160. 
 
 

 ANEXO DO DECRETO Nº 24.307- ONDE SE LÊ: 
 

EDUCAÇÃO CC-4 ASSISTENTE TÉCNICO LAURINDA FERREIRA 
BARRETO 

 
 

 ANEXO DO DECRETO Nº 24.307/2023 – LEIA-SE: 
 

EDUCAÇÃO CC-4 ASSISTENTE TÉCNICO LAURINDA FERREIRA BRITO 

 
 
Registre-se e publique-se: 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
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